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AT:TORIZA ,{ (]HEFE DO EXE('I''I'IVO

Mt \t( IPAL ,\ DELIGAR .{s .\ÇÕ}.S E

stR\tÇos DE S.\NEAME\]O BÁSl(O FU

LOCALID-{.DIS RT'RAIS Ot' PEQT'E\O

POR TE DO }IT \ICiPIO DE T,RIRÉ/CT TR i
PARA O SISTEM,\ ÍNTECRADO DE

SÂNEANIEN'I'O RURAL DÁ BACIA

ÍITDROGRÁFI( DO B,\LXO T \IÉDIO

JrGt .\RIBE E Sl \S .rSsO( l \( ÔES

TILI{DAS L Di OT IR.TS PRO\ IDÊ\('IAs.

A Prefeitâ Municipal do Ereré/CD. no uso de suas âtribuiçôes legâis e de acoÍdo com

a Lei Orgânica Municipal e com a (lonstituição dâ Repúblicâ Federàtivâ tlo Brasil,

âpre§eota o §eguinte projeto de Lei para que §eja di§cutido e votâdo pela Câmara

iUunicipâ1.

Art, 1o Fica a Chefê do Poder Executivo autorizada a delegar as açôes c seÍviços de

saneamento básico, através do abastecimento de água potável e do esgotamento sanitário em

localidades rurais ou de pequeno porte deste Muúicipio. atraves de Acordo de Cooperaçào. a

ser celebrado especificamente com O SISTE IA Ir\'TEGRADO DE SANEAIIItrNTO

RT]RÁL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO BAIXO E MÉDIO .IAGT]ÁRIBE E SUâS

ÂSSOCIAÇÔES FILIADAS, nos termos da Lei n" I 1.445/07. regulamentada pelo Decreto n'

7.21712010, em seus arts. 2', § 1", incisos Ie II. e 23. inciso ll, e pelo Decreto no 10.588i2020

em seu art. 4o, em seus § 9', I, II e III e § 10, e no que dispôe a Lei Federal n" 13.019 14- bem

como na ki Complem€ntâr Estadual Ío 162i2016 que instituiu a Politica Estadual de

Abastecimento de Água I de Esgotamento Sanitário no Estado do Ceaú, eln especial em seü

Capitulo IX, aÍt. 28, que trata da Politica Estadual para o Saneamento Rural. c o Decreto

Estadual n'32.024. de 29 de âgosto de 2016 que a regulamenta.

§ 1". Nos tennos do art. ll, cdttt, e seu inciso II. da l-ei Federal 13019201-+. o

procedimento de chatratnento público previo à celebÍâção do Acordo de CoopeÍação de que
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fiala o LLtput deste artigo poderá seÍ inexigivel, rnediante expedição do correspondenle ato

administrativo.

§2". Inclui-se âo disposto no cupüt a Delegação quânto irs âçôes de saneâmento básico

deslinadas a garantir a continuidade da gestão, operação. manuteúçào e gestâo dos sistemas de

água e esgotamento sanitário nas localidades rurais já executadas atÍavés de Organização da

Sociedade Civil

Art. 2'- Para os efejtos desta Lei, consideram-se localidades rurais ou de pequeno poíe

as comunidades situadas na zona rural ou urt'rana do municipio, preponderant€nlentc ocupada

por população de baixa renda, onde o modelo de concessão para prestação dos serviços públicos

de abastecimento de água e esgotamento sanitário não se mostre viável, seja do ponto dc vista

econôrnico, seja do ponto de visla opeÍacional. e incompativeis com a capacidade dc pagamento

dos ursuários.

Parágrafo Único: Demais definiçôes e normas atinentes à aplicabilidade da presente Lei

seÍão regulamentadas em Decreto do Poder Executivo.

Art.3' - A panir da delegaçào municipal de que trata esta Lei. a associação

multicomunitáriâ SISAR - BBJ e suas associaçôes comunitárias ficarão responsáveis pela

gestão do acervo patrimonjal disponibilizados para os serviços. podendo realizar as

contratações de obras, bens e serv-iços necessárias para garantir os serviços de abaslecimento

de água e de esgotarnento sanitário.

§1'. A delegação terá prazo de 30 (trinta) anos a contar da data de celebrâção do

Acordo de Cooperação, renováveis conlbnne condições a serem estabelgÇidas ret''erido

instrumento.

§2". Para a realização dos serviços delegados por esta Lei. o SISAR - BBJ está autorizado

a cobrar tarifa de água, cujo valor será definido pelas ASSOCIAÇÔES FILIADAS em

Assembleia Geral do SISAR - BBJ.

Art,4"- Em caso de revogaçào da delegação, objeto desta Lei, todos os bens vinculados

aos serviços de saneamento rurai postos à disposição do SISAR - BBJ e suas Associaçôes

llliadas deverâo ser reve(idos ao Município, nas condições que serão dispostas em Decrcto que

regulamentará esta Lei e no Acordo de CoopeÍaçâo a seÍ finnado entre as partes.
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§ l" Caso o chefe do executivo rnunicipal proceda à Íevogaçâo antecipada da dclegaçào

de que trata esta Lei, deverá Íessarcir ao SISAR - BBI eventuais investimentos realizados tanto

nos bens,ativos postos a sua disposiçào e de suas associações filiadas como em outros que

venhâm a ser implantados para a boa realização dos serviços de saneamento- salvo quando os

mesmos já tenham soliido a conespondente d€pÍeciaçào inerenre à natureza de ativo que lbi

objeto do investimento aportado.

s\2'. Sâo bens vinculâdos aos serviços, entÍe outros, redes de adução e distribuição de

água, hidrômetÍos. poços, macroÍredidores, reservatórios, casa de quírnica e denrais

componentes do sistema de esgotamentô sânitáÍio coletivo e individual.

Art. 5". Fica autorizado a Chefe do Executivo a delegar a uma Agência Reguladora,

preferenciaimente à ARCE, a regulação e fiscalização das açôes e serviços de que trata esta Lci,

que seÍâo realizados rnediante técnicas compativeis com as peculiaridades do seniço.

§l'. Para custeio da atividade de reguiação e fiscalização dos serviços, a Agência

Reguladora làrájus a repasse d€ rcgulaÇão, em valores suficientes diante das peculiaridades do

serviço e adequados à capacidade econômica dos usuários, conforme valores definidos no

instrumento de delegâção da regulâção, celebrado entre o Municipio e a Agência Reguladora

Çom a participação dos respectivos usuários de serviços de saneamento rural nas localidades

rurais de pequeno pone no municipio;

§2'. O instrumento de regulação deverá prever mecanismos de i,nplementâçào

progressiva das atividades regulatórias e de negociação anual dos valores do repasse de

regulação;

§ 3o. Uma vez ceiebrado o instrumento de delegaçào, o exercicio da atividade regulatória

e o respectivo pagâmento do repasse de regulação somente serão devidos após a publicação do

pÍogÍama de trabalho regulatório elaborado pela Agência Reguladora delegada, precedida de

consulta pública;

Art, 6'. Visando a operaçâo, prestâçào e a gestào adequada dos serviços de saneamento

rural de que trata a presente Lei, o Municipio, deverá. quando necessáÍio, Íealizar

desapropriações, obter doações ou pennissôes de uso das áreas destinadas à implantaçào ou

ampliação dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário.
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Art.7". Fica estabelecida, através desta norma, a isenção do Imposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza ISSQN vinculado aos serv-iços de abastecimento de água e esgotamento

sanitário de que trata esta Lei. por se qualificarem como serv-iços de interesse público de

relevante alcance social. voltados à pÍomoção da saúde e qualidade de vida das populaçôes r1e

baixa renda que habitam comunidades rurais mais vulneÍáveis, atmves do acesso à água potável

e ao esgotamento sanitário. conlorme previsto na Lei Complementar n" I l6 de 3l de iulho de

200:l

Art. 8o O Poder Executivo regulamentaú a presente Lei, no que couber, cumprindo

fielmente as disposições contidas no arcabouço juridico-legal que a fundamenta, e nesta Lei

Municipal autorizativa.

Art 9". As despesas decorÍentes da execução da presente Lei correrào por conta de

dotaçâo orçamentária própria.

Art 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições

em contnirio.

Gabinete da Prefeitâ Constitucional de Ereré, em 08 de âgosto de 2022.
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